
Rio de Janelro, 04 de agosto de 2021 

tlma Sta 

Andrea Siqueita Martins 

Conselheita Substituta do TC RI 

Ret.: Processo TCE-RJ n® 221.506-9-2021 - Prestação de Contas 2020 

Prezada Senhora Andrea Siqueira Martins, 

Em atenção à Decisão Monocrática exarada por V.Sa. em 02/06/2023, informo-lhe que o 
Mesquitaprev não me encaminhou a documentação correta referente aos fundos de 
investimento citados no processo TCE-RJ n9 221.506-9-2021, a fim de poder embasar de forma 
consistente minhas RAZÖES DE DEFESA. Encaminhei novo e-mail para o Instituto (cópia em 
anexo) especificando de forma mais detalhada os documentos de que necessito. 

Contando com a compreensão de V.Sa., subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

Murilo Sahches Rodgues 

Ex-gestof do Mesquitaprev 
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